PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 665, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei em epígrafe autoriza a dispensa presencial às aulas em escolas públicas estaduais nos casos de condições climáticas extremas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais,  nos dias 16/09/2024 a 20/09/2024 não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou o autor, o projeto tem por objetivo construir uma sistemática de dispensa presencial de alunos, professores, servidores e funcionários das escolas estaduais, frente às atuais, graves e sérias mudanças climáticas que, a cada dia mais, afetam o Brasil e o mundo.
Em complemento com outras iniciativas, e especialmente considerando a incapacidade do Estado de assegurar a estrutura física adaptada e adequada das escolas da rede pública, quanto à climatização e isolamento térmico, assegurar que professores, funcionários e alunos não precisem se deslocar em dias de calor intenso, tempo seco, ar poluído, é o mínimo que se pode fazer para garantir qualidade de vida.
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 665, de 2024.
Sala das Comissões, em
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